
CERTIDÃO

Certifico que a presente Portaria esteve
afixada no átrio da Prefeitura, a partir do
dia _____/_____/______ pelo prazo de
10 dias.

_____________________________
__

PORTARIA Nº. 435, DE 21 DE MAIO DE 2021.

Determina Instauração de Processo
Administrativo Especial.

ROSEMAR ANTONIO SALA, Prefeito Municipal de Tenente Portela/RS, no uso das

atribuições que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a Empresa JAIR AGOSTINHO DA LUZ, CNPJ Nº

30.026.628/0001-27, possui contrato referente a execução de empreitada global de Pavimentação

Poliédrica (com pedras irregulares de Basalto) do Processo Licitatório nº. 224/2020, Tomada de

Preço nº 21/2020, sendo o referido objeto não ter sido executado, conforme documentos de

notificação, pareceres anexados no processo licitatório, e conforme consta o memorando nº

220/2021 do departamento Jurídico.

Desta forma, DETERMINA Instauração de Processo Administrativo Especial e DESIGNA

os servidores estáveis: Elisangela Berghetti Lutz, Tesoureira; Ana Esther Lemanski Demari, Agente

Administrativo, e Natalia Zimermann Agnoletto, Agente Administrativo, para sob a presidência da

primeira, constituírem a Comissão Processante, a qual deverá encaminhar relatório conclusivo ao

Prefeito Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tenente Portela, aos 21 dias do mês de maio de 2021.

ROSEMAR ANTONIO SALA
Prefeito de Tenente Portela-RS

Registre-se e publique-se:

Em 21 de maio de 2021.

PAULO JOSSELINO FARIAS
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e

Comunicação Social

REGISTRADO

SOB N° _____ NO LIVRO DE PORTARIAS Nº

________ FOLHA ________.

Tenente Portela, _____/_____/________.

___________________________

Assinatura


